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No projeto urbanístico do Loteamento “Ecopark Pilão de Pedra”, foram devidamente 
revistas e delimitadas as áreas verdes, área institucional, bem com as faixas de 
preservação permanente do arroio e faixas de servidões da COPEL (figura 01).

 
Figura 01 – Projeto Urbanístico do Loteamento “Ecopark Pilão de Pedra” 
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Figura 02/a – Matrícula da gleba do empreendimento 
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Figura 02/b – Matrícula da gleba do empreendimento 
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Figura 02/c – Matrícula da gleba do empreendimento 
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Figura 03/a – Despacho do formal de partilha destinando a gleba ao empreendedor 
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Figura 03/b – Solicitação do empreendedor para incluir nᵒ Matr. retificada do imóvel 
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Figura 03/c – Diligência do 3ᵒ Cartório de Registro de Imóveis para registro da partilha 
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A APP do Arroio Pilão de Pedra, será mantida totalmente preservada com a massa 
verde existente atualmente e fará parte integrante como área verde do Loteamento 
“Ecopark Pilão de Pedra”. Não faria sentido executar um cercamento da mesma, uma 
vez que tecnicamente é providencial manter livre para circulação os espaços verdes, 
para a fauna local não encontrar barreiras em seu deslocamento. O empreendedor 
assume expressamente a responsabilidade de impedir ocupação ilegal desse espaço, 
evitando dessa forma sua depredação. 
 
 
A Matrícula da área de implantação do empreendimento é a de nᵒ 18.787 do 3ᵒ Serviço 
de Registro de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. O bem 
constante nesta matrícula foi destinado ao empreendedor, conforme formal de partilha 
que já se encontra em trâmite para registro junto ao 3ᵒ Serviço de Registro de Imóveis 
desta comarca. (figura 02 e 03) 
 
 
No que tange a documentação que comprove o acordo sobre a responsabilidade da 
execução da obra de interligação entre os Bairros Jardim Carvalho e Neves, 
documento datado de 28 de julho de 2017, estabelecendo toda a cronologia dos 
trâmites para a aprovação do Loteamento “Ecopark Pilão de Pedra” recebeu a 
concordância e aceite deste Iplan em 14 de agosto de 2017 (figura 04)  
 
 
 
2 – Metodologia 
 
2 – 1. Matrizes de avaliação 
 
As matrizes de avaliação embasam a análise dos impactos do empreendimento para 
conclusão se de maneira positiva ou negativa (figuras 05, 06, 07, 08 e 09). 
 
 
4 – Dados do Empreendimento 
 
4.5 – Projeto 
 
Conforme especificado em projeto, o sistema viário contempla a implantação de 
passeios públicos, que serão de responsabilidade de execução dos futuros 
proprietários dos lotes a serem comercializados e deverão ser implantados conforme 
especificação da Prefeitura do Município de Ponta Grossa. 
 
 
A transposição do Arroio Pilão de Pedra se faz necessário em função da interligação 
dos Bairros Jardim Carvalho e Neves, pretendida pela Prefeitura do Município de 
Ponta Grossa, conforme já demonstrado em documento com ciência e concordância 
do Iplan. Em comum acordo com a municipalidade, ficou definido que a melhor e mais 
econômica maneira para vencer a barreira natural do terreno no local, é a execução 
de um aterro, o que permitiu um projeto geométrico da Rua 01 com declividade 
adequada para o tipo de utilização da mesma. Dessa forma, a referida transposição 
será feita por meio de uma galeria de aduelas de concreto armado pré-fabricadas, 
cujo projeto segue em anexo, à título de mitigação por parte do empreendedor. Essa 
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interligação deverá ser licenciada e outorgada pela Prefeitura do Município de Ponta 
Grossa, uma vez que o trecho compreendido entre as estacas E25 e E30 está inserido 
em área que será de domínio público, como área verde do empreendimento.  

 
Figura 04/a – Concordância da obra de transposição do arroio 
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Figura 04/b – Concordância da obra de transposição do arroio 
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  Figura 05 – Matriz de avaliação de impacto 
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Figura 06 – Matriz de avaliação de impacto 
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Figura 07 – Matriz de avaliação de impacto 
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Figura 08 – Matriz de avaliação de impacto 
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Figura 09 – Matriz de avaliação de impacto 
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O ponto de lançamento do sistema de drenagem do empreendimento, está 
devidamente indicado na figura 10. 

 

 
Figura 10 – Ponto de Lançamento das Galerias de Águas Pluviais 
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Tendo em vista a necessidade da Prefeitura do Município de Ponta Grossa de 
licenciamento da interligação dos Bairros Jardim Carvalho e Neves e outorga da 
transposição do Arroio Pilão de Pedra, trecho da Rua 01 compreendido entre as 
estacas E25 e E30, o empreendedor propõe solicitar conjuntamente a outorga do 
ponto de lançamento do sistema de drenagem no corpo hídrico receptor, elaborando 
um processo único como forma de agilizar a análise dos órgãos públicos 
responsáveis, disponibilizando pessoal técnico para em parceria com a 
municipalidade atender as exigências de elaboração de projetos e documentação 
necessária para tanto. 
 
 
No escopo do projeto de urbanismo, priorizou-se a interligação e concordância com o 
sistema viário existente no entorno imediato do empreendimento, de tal forma que as 
vias idealizadas mantenham o fluxo de transito nas imediações e loteamentos 
circunvizinhos, conforme verifica-se na figura 11. 
 
 
O levantamento planialtimétrico na área de interligação que transpassa o Arroio Pilão 
de Pedra, está incluso no levantamento da área como um todo, com as curvas de nível 
abrangendo sua totalidade. Para melhor compreensão, juntamos o perfil longitudinal 
projetado para a Rua 01, onde pode-se verificar com maior precisão o ponto em 
questão e também a concordância geométrica para geração de uma declividade 
compatível da pista de rolamento para o transito de veículos leves e pesados, inclusive 
transporte coletivo (figura 12). 
 
 
Em relação às áreas que se encontram fora dos limites da área de implantação do 
futuro empreendimento, temos a considerar o que segue: 
 

• Pelo lado do Jardim Carvalho, de frente para a Rua Francisco Martins Araújo, 
foi considerada uma área fora dos limites de divisa como complemento da Rua 
01 em função do alinhamento já existente da continuidade da referida rua, 
consolidada e dotada de toda a infraestrutura, conforme podemos verificar 
pelas fotos do local (fotos 01 e 02). Pertencente à Prefeitura do Município de 
Ponta Grossa, conforme consta na matrícula nᵒ 18.787 do 3ᵒ Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa: “de frente para a Rua 
Francisco Martins de Araújo e para a área A, da quadra nᵒ 6, anexa à Vila 
Baraúna, de propriedade de João Luiz Kovaleski, Luiza Bittencourt 
Krainski e Aryane Stankowitz Penteado, lado par, sentido oeste-leste, 
confrontando de quem da frente olha, do lado direito, com a área verde I, 
do Residencial Fontana Di Trevi, de propriedade do Município de Ponta 
Grossa, onde mede 148,94 metros, daí faz ângulo obtuso para fora, 
medindo mais 40,00 metros, com a área verde I do Residencial Fontana 
de Trevi, de propriedade do Município de Ponta Grossa ........” concluímos 
que se poderá fazer a desafetação da porção necessária para a continuidade 
da concordância do sistema viário, mantendo a Rua 01 alinhada com a Rua 
Francisco Martins Araújo, mesmo porque existe compensação de áreas 
públicas no Loteamento “Ecopark Pilão de Pedra”, atingindo um índice de 
48,08% do total da gleba e um índice de 18,80% de áreas verdes. Não 
justificaria implantarmos uma curva na continuidade da Rua Francisco Martins 
Araújo a fim de concordarmos com a divisa da gleba do loteamento, pois se 
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constituiria em um ponto de estrangulamento, tendo em mente que referida rua 
futuramente será a interligação dos Bairros Jardim Carvalho e Neves, com 
transito de veículos pesados e transporte público, o que exige um fluxo 
facilitado. 

‘

 
 Figura 11 – Interligação com vias existentes do entorno imediato 
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Figura 12 – Perfil longitudinal da Rua 01 
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Foto 01 – Vista da Rua Francisco Martins Araújo, da quadra entre a Avenida 

     Monteiro Lobato e a Rua Visconde de Baraúna (detalhe alinhamento) 
 
 
 

 
 
Foto 02 – Vista do trecho da Rua Francisco Martins Araújo entre a R. Visconde  
   de Baraúna e o limite da gleba do Loteamento “Ecopark Pilão de Pedra” 
   Detalhe o ponto onde a linha de divisa da gleba não concorda com o  
   alinhamento da Rua Francisco Martins Araújo 
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• Pelo lado do Bairro dos Neves, de frente para a Rua Sargento Argemiro 

Camargo, a porção fora da gleba do Loteamento “Ecopark Pilão de Pedra 
considerada para complemento do traçado da Rua 01, pertence à Carlos 
Roberto Tavarnaro e Liliana Ribas Tavarnaro, portadores das CI RG n°s 
430.028-9/PR e 891.455-9/PR, inscritos no CPF MF sob n°s 113.585.489-00 e 
252.706.649-68, respectivamente, residentes na Rua Ricardo Lustosa Ribas, 
354, Estrela, em Ponta Grossa, PR e faz parte da matrícula n° 13.186 do 2° 
Registro de Imóveis desta Comarca. A porção referida perfaz um total de 
2.569,72 m² de área e os proprietários concordam, conforme declaração 
firmada por ambos (figura 13), em doá-los para a Prefeitura do Município de 
Ponta Grossa, para a finalidade exclusiva de abertura da referida Rua 01, 
mantendo o alinhamento idealizado para a futura interligação dos Bairros 
Jardim Carvalho e Neves. 

 
 
 
4.9 – Paisagismo 
 
Segue em anexo o projeto de paisagismo idealizado para o Loteamento “Ecopark 
Pilão de Pedra”, que será executado pelo empreendedor a título de medida mitigadora 
do empreendimento. 
 
 
 de Impacto de Vizinhança EIV-RIV 
4.11 - Projetos e Estudos Ambientais 
 
Para a elaboração do projeto de paisagismo na área do empreendimento, os estudos 
ambientais foram executados por profissional devidamente habilitado e segue em 
anexo. As espécies arbóreas para o plantio nos passeios públicos foram 
cuidadosamente especificadas. A massa verde a ser conservada foi devidamente 
detalhada pelo profissional responsável. 
 
 
As publicações da sumula ambiental pelo recebimento da Licença de Instalação do 
IAP foram devidamente providenciadas na data pertinente. (figuras 14 e 15) 
 
 
O empreendedor protocolou o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil de Ponta Grossa, instituído pelo Decreto Municipal 10.995 de 01/02/2015 para 
análise e a SMMA emitiu parecer da não necessidade do mesmo, visto tratar-se da 
instalação de um loteamento (figura 16). De qualquer forma, os resíduos gerados pelo 
empreendimento durante a fase da implantação deverão seguir as diretrizes de gestão 
de obras da construção civil. 
 
 
A existência de um canal, entre as estacas 26 e 28 do eixo da Rua 01 foi detectada 
pelo levantamento topográfico da gleba que está sendo loteada. Mediante vistoria “in 
loco”, ficou evidente a existência de uma “sanca”, ou seja, um canal erosivo seco, 
conforme fotos 03 e 04 do local, situado na área verde do loteamento. Dessa forma, 
como não existe nascente, não há a necessidade de obtenção de autorização do IAP 
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em relação a esse assunto específico. Naturalmente, quando da implantação pela 
Prefeitura do Município de Ponta Grossa da transposição do Arroio Pilão de Pedra, 
haverá a necessidade da autorização do IAP para tanto. Fica evidente que o 
tratamento a ser dado será o aterramento do canal, conforme projeto de implantação 
da Rua 01, com o devido controle tecnológico dos serviços a serem executados. 
 
 

 
 
Foto 03 – Vista de canal erosivo seco situado entre as estacas 26 e 28 da Rua 01 
 
 
 

 
 
Foto 04 – “Sanca” locada pelo levantamento topográfico da gleba do empreedimento 
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  Figura 13/a – Documento de doação de área para Rua 01 
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  Figura 13/b – Documento de doação de área para Rua 01 
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Figura 14 – Publicação da súmula de recebimento LI – Diário Oficial  
 
 



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV 
LOTEAMENTO “ECOPARK PILÃO DE PEDRA” – PONTA GROSSA – PR  

 

___________________________________________________________________ 
 

27

 
 
Figura 15 – Publicação da súmula de recebimento de LI – Circulação local 
 
 



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV 
LOTEAMENTO “ECOPARK PILÃO DE PEDRA” – PONTA GROSSA – PR  

 

___________________________________________________________________ 
 

28

 
 
 
Figura 16 – Despacho da SMMA dispensando a execução do PGRCC 
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4.13 – Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário 
 
O projeto de abastecimento de água tratada e coleta, tratamento e disposição final de 
efluentes deverá ser aprovado pela SANEPAR, em atendimento da carta de 
viabilidade emitida (figura 17). 
 
 
 
4.14 – Fornecimento de Energia Elétrica 
 
O fornecimento de energia elétrica será de responsabilidade da COPEL, conforme 
projeto elaborado e aprovado por empresa devidamente cadastrada e de acordo com 
anteprojeto entregue na Prefeitura do Município de Ponta Grossa (figura 18). 
 
 
 
4.15 – Áreas Públicas 
 
A lei Federal 6.766/79 determina que todo loteamento deve ter pelo menos 35% de 
sua área reservada para áreas públicas. No entanto, sua revisão, a lei 9.785/99, 
remeteu aos municípios a competência para legislar sobre percentuais mínimos de 
áreas públicas. No caso de Ponta Grossa, a Lei Municipal 10.408/10, em seu artigo 
15º determina que os projetos de loteamentos comtemplem áreas públicas urbanas 
que correspondam, no mínimo, a 15% (quinze por cento) da área líquida do terreno, 
ou seja, a gleba total deduzida da área do sistema viário. Conforme quadro de área 
exposto no projeto urbanístico do Loteamento “Ecopark Pilão de Pedra” toda a 
legislação foi devidamente cumprida, inclusive exigência de destinação de área 
institucional de 8.000,00 m² estipulada pelas Diretrizes do Loteamento (figura 19). 
 
 
 
5 – Caracterização das áreas de influência 
 
5.1 – Zoneamento municipal 
 
Conforme zoneamento municipal da Prefeitura do Município de Ponta Grossa, o 
empreendimento encontra-se inserido em uma ZR2 (Zona Residencial -2). Pertence 
à ZVE (Zona Verde Especial) apenas a parte de mata nativa contida na gleba do 
Loteamento “Ecopark Pilão de Pedra”, que se traduz na área verde do loteamento. 
Dessa forma, os parâmetros urbanísticos a serem obedecidos para edificações no 
local deverão ser aqueles estabelecidos para ZR2, descritos na Lei nᵒ 11.242/2013 
(Tabela II – Índices urbanísticos). (figura 20) 
 
 
5.1 – Área de vizinhança 
 
Para caracterização da oferta dos serviços e infraestruturas urbanas destinadas a 
educação, saúde, esportes, sistemas de transporte privado no entorno do Loteamento 
“Ecopark Pilão de Pedra”, consideramos os dados do EIV do empreendimento vizinho 
já analisado por este Iplan, Conjunto Residencial Coliseu, uma vez que as áreas de 
influência são equivalentes. Foram considerados raios de até 2 quilômetros do 
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mesmo, tomando esta área como a qual poderá sofrer influência direta e/ou indireta 
do empreendimento em análise. Com relação ao transporte público, a Autarquia 
Municipal de Trânsito e Transporte (AMTT) já emitiu carta de viabilidade de 
atendimento dos futuros usuários com a extensão das linhas já existentes Barauna 
Via Aroeira, Gianna Via Aroeira e 31 de Março, ficando a cargo do empreendedor a 
construção de sete abrigos para parada de ônibus, a serem instalados no sistema 
viário do Loteamento “Ecopark Pilão de Pedra”. 
 
As tabelas a seguir demonstram a relação destes serviços e infraestruturas urbanas. 
 
 
 
Distância Educação 
 
0,5 km 
 

 
• Escola Municipal Fioravante Slaviero 

 
1,0 km 

 
• Escola Municipal Professora Braulina Carneiro de Quadros  
• CMEI Centro Municipal de Educação Infantil Celina Correia Ganzert  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2,0 km 

 
• Universidade Federal Tecnológica da Paraná  
• Colégio Estadual Dorah Gomes Daitschman  
• CEI Associação Creche Martinho Lutero  
• Escola Municipal Professor Sebastião dos Santos e Silva  
• Escola Marista Santa Mônica  
• Escola Municipal Professora Judith Macedo Silveira  
• Associação de Proteção dos Autistas - Escola de Educação Especial 

Esperança  
• CMEI Centro Municipal de Educação Infantil Doutor Guilherme Heller  
• Escola Municipal Professor Paulo Grott  
• Colegio Estadual Monteiro Lobato  
• Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – Escola Maria de 

Lourdes Canziani  
• CEI Centro de Educação Infantil Santo Antonio  
• Centro de Educação Infantil Professor Joselfredo Cercal de Oliveira  
• Escola Municipal Professora Ruth Holzmann Ribas  
• Colégio Sagrada Família  
• Escola Municipal Professora Maria Laura Pereira  
• Colégio Estadual 31 de Março  
• Escola Municipal Prefeito Doutor Plauto Miró Guimarães  
• Centro Municipal de Inclusão Digital  
• Centro Pontagrossense de Reabilitação Auditiva  
• CEI Centro de Educação Infantil Colibri  
• Colégio Estadual Nossa Senhora da Gloria  
• CMEI Centro Municipal de Educação Infantil João Haddad  
• Escola Municipal Prefeito Engenheiro Eurico Batista Rosas  
• CMEI Centro Municipal de Educação Infantil Elisiane do Rocio 

Hilgemberg Manys  
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Distância Saude 
 
0,5 km 
 

 
 

 
1,0 km 

 
• Unidade de Saúde Eugenio Jose Bocchi              
• Hospital São Camilo  

 
 
 
2,0 km 

 
• Unidade de Saúde Antonio Horacio Miranda  
• Unidade de Saúde Júlio de Azevedo  
• Unidade de Saúde Lubomir Urban  
• Unidade de Saúde Antero de Mello Neto  

 
 
 
 
 
Distância Esportes 
 
0,5 km 
 

 
• 02 Campos de Futebol  

 
 
1,0 km 

 
• 03 Campos de Futebol  
• 02 Quadras de Esportes  

 
 
2,0 km 

 
• 10 Campos de Futebol  
• 10 Quadras de Esportes  

 
 
 
 
 
Distância Pontos de Táxi 
 
0,5 km 
 

 
 

 
1,0 km 

 
 
 

 
2,0 km 

 
• Hospital São Camilo  
• Conjunto Monteiro Lobato  
• Supermercado Tozetto  
• Ponto Verde  
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Figura 17/a – Carta de viabilidade de fornecimento da SANEPAR 
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Figura 17/b – Carta de viabilidade de fornecimento da SANEPAR 
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 Figura 18 – Carta de Viabilidade de Fornecimento da COPEL 
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 Figura19 – Diretrizes técnicas para projeto – A.I. = 8.000,00 m² 
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Figura 20 – Zoneamento da Cidade de Ponta Grossa – fonte GEOWEB PMPG 
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Figura 21 – Infraestrutura em um raio de até 2 km do empreendimento 
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6 – Estrutura Viária 
 
6.3 – Circulação interna 
 
Conforme perfil longitudinal da Rua 01, verifica-se que a rampa máxima do greide é 
de 13,556%, perfeitamente adequada para o tráfego de veículos de carga e de 
transporte coletivo. As dimensões em planta atendem a contento o tipo de uso, não 
havendo necessidade de alargamento da mesma, visto estar definida com uma 
largura de 16,00 metros e pista de rolamento de 9,00 metros. 
 
 
6.6 – Transporte Urbano 
 
A Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte (AMTT) emitiu parecer de que existe 
viabilidade técnica e tarifária para o atendimento dos futuros usuários do transporte 
coletivo urbano que venham a se fixar no Loteamento “Ecopark Pilão de Pedra” (figura 
22). Fez uma ressalva apenas de ajustes geométricos no sistema viário, que se 
resumem apenas a pequenos deslocamentos das guias e sarjetas para permitir os 
raios de conversão dos coletivos, o que poderá ser adequado quando da execução 
deste item da infraestrutura urbana com o devido acompanhamento do pessoal 
técnico da AMTT, não havendo a necessidade de alargamento do gabarito do 
arruamento idealizado traçado. Dessa forma, o empreendedor assume 
expressamente o compromisso de comunicar a AMTT quando for dar início na 
implantação das guias e sarjetas, para o devido acompanhamento e adequação da 
pista de rolamento, havendo espaçamento necessário para tanto, visto que os 
passeios públicos nos pontos a serem adequados estão definidos com largura de 3,50 
metros. Também o empreendedor deverá executar a título de mitigação, sete abrigos 
para paradas de ônibus, nos padrões a serem definidos pela Prefeitura do Município 
de Ponta Grossa. 
 
 
 
7 – Ambiente Natural e Histórico 
 
 
7.6 – Alteração das características naturais do terreno 
 
Pode-se afirmar que na gleba em que foi planejado a implantação do Loteamento 
“Ecopark Pilão de Pedra” não há ocorrência de processos erosivos, melhor dizendo, 
não existem processos erosivos que interfiram na locação do sistema viário, quadras 
e lotes. Existem sim algumas poucas “sancas”, locadas pelo levantamento 
topográfico. Em função da morfologia do terreno, pelo lado do Jardim Carvalho, as 
águas de chuvas que escoam superficialmente são concentradas exatamente na 
direção do canal seco locado em planta, o que obviamente causou sua formação. 
Como está inserido na área ocupada por mata nativa, jamais sofreu intervenção para 
efetivação de medidas de contenção de tal fenômeno natural. Pelo lado do Bairro dos 
Neves, também em função da morfologia do terreno, devido a dois pontos de 
lançamentos de galerias de águas pluviais existentes e a não construção do 
necessário dissipador de energia, fazem com que as águas de chuva que escoam 
pela superfície do terreno sejam concentradas em dois pontos da área ocupada pela 
mata nativa e as mesmas causaram o surgimento de dois canais secos devidamente 
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locados em planta e também não contidos em função de sua locação em área que 
não sofreram intervenção (mata nativa). Pelo projeto idealizado, tais canais, que 
ficaram inclusos nas áreas verdes do loteamento, sofrerão intervenção quando da 
execução da transposição do Arroio Pilão de Pedra para a interligação dos Bairros 
Jardim Carvalho e Neves, devendo ser aterrados, eliminando-se dessa forma esse 
particular processo erosivo. 
 
Importante salientar que a implantação das galerias de águas pluviais, com projeto 
técnico devidamente idealizado, está inclusa na infraestrutura urbana que deverá ser 
executada no empreendimento. Dessa forma, essas galerias coletarão as águas de 
chuvas de forma apropriada, inclusive com interligação das galerias existentes do lado 
do Bairro dos Neves e as conduzirão para o corpo hídrico no fundo do vale, o que 
evitará a ocorrência de processos erosivos futuros no loteamento a ser implantado, 
mudando desta forma a morfologia natural do terreno e suas características de 
drenagem natural. 
 
Juntamos abaixo várias fotos (05 a 09) da área onde será implantado o sistema viário, 
quadras e lotes, o que comprova a não existência de processos erosivos nesta porção 
da gleba onde será instalado o Loteamento “Ecopark Pilão de Pedra”. 
 
 
 
 
 

 
 
Foto 05 – Vista geral da gleba onde serão implantadas as quadras e lotes 
  Lado do Bairro Jardim Carvalho 
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Foto 06 – Vista geral da gleba onde serão implantadas as quadras e lotes 
  Lado do Bairro Jardim Carvalho 
 
 

 
Foto 07 – Vista geral da gleba onde serão implantadas as quadras e lotes 
  Lado do Bairro Jardim Carvalho 
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Foto 08 – Vista da gleba pelo lado do Bairro Jardim Carvalho com vista da mata a 
 ser conservada e ao fundo lado do Bairro dos Neves, com detalhe da Rua 
 Sargento Argemiro, onde será interligada a Rua 01 
 

 
Foto 09 – Vista da gleba pelo lado do Bairro dos Neves, tendo ao fundo a mata a 
    ser conservada e o lado do Bairro Jardim Carvalho. A direita, o Bairro 
    Jardim Aroeira, divisa com a Rua Baobá 
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 Figura 22 – Carta de viabilidade de atendimento da AMTT 
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10 – Avaliação de Impactos 
 
 
A – Infraestrutura urbana: 
 
A rede coletora de esgotos sanitários deverá ser interligada no interceptor existente, 
de concreto armado, DN 700 mm, paralelo ao Arroio do Pilão de Pedra. Os efluentes 
coletados pela rede serão direcionados através do interceptor para a ETE Verde do 
Município de Ponta Grossa, operada pela concessionária, sendo 100% tratado. Dessa 
forma, não haverá impacto decorrente de emissão de efluentes líquidos. 
 
 
 
Fazendo uma análise da drenagem urbana na microbacia do Arroio Pilão de Pedra 
até a passagem por sob a via férrea, a jusante do ponto de lançamento previsto para 
o sistema de drenagem do Loteamento “Ecopark Pilão de Pedra”,  verifica-se que a 
galeria existente no local, que consiste em duas seções de 2,00 x 3,00 m, perfazendo 
12,00 m² (fotos 10, 11 e 12), pelo cálculo de vazão de cheia, considerada a microbacia 
de contribuição levantada com base cartográfica municipal, mostra-se sub 
dimensionada, ou seja, é insuficiente para se evitar alagamentos no ponto referido.  
 
Ocorre que a microbacia de contribuição do Arroio Pilão de Pedra se constitui como 
sendo toda de zona urbana consolidada, densamente ocupada e com a ocupação dos 
espaços de vazios urbanos, como é o caso do empreendimento ora analisado, gera 
um incremento da vazão de contribuição de águas de chuvas que ocasionará num 
curto espaço de tempo, um problema de infraestrutura urbana a ser resolvido pelo 
Município de Ponta Grossa. 
 
Visando a solução do problema acima exposto, temos as variáveis técnico 
econômicas a serem analisadas: 
 

• A dificuldade técnica para a ampliação da referida galeria; 
• Alto custo financeiro, visto que seria necessário a execução de referida obra 

por processo não destrutivo; 
• A necessidade de análise detalhada de todo o trecho a jusante do ponto 

referido, para a certificação de que o aumento de vazão a jusante não seria 
prejudicial ao meio que contém o canal de escoamento. 

 
Após uma análise do exposto, o empreendedor sugere a construção de um 
reservatório de detenção de águas de chuvas, mais comumente denominado 
“piscinão”, em área de domínio público da Prefeitura do Município de Ponta Grossa, 
entre os Bairros Jardim Aroeira e Jardim Gianna, conforme imagem de satélite abaixo 
(figura 23). Tal solução técnica funcionará como um pulmão, retendo o excesso de 
águas de chuvas que forem escoadas pela galeria existente e permitirá a vazão 
conforme a capacidade da seção existente sem provocar alagamentos e prejuízos à 
população lindeira. 
 
Os serviços a serem executados consistem na limpeza e remoção da vegetação 
existente no local de instalação, escavação do terreno com taludamento das bordas, 
aterro das depressões do terreno existentes ao redor do perímetro delimitado e bordas 
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dos cortes para um perfeito acabamento, nivelamento do fundo do reservatório, em 
cota levemente superior ao do arroio em situação normal de escoamento para evitar 
a formação de lâmina d’água, para que seja possível o recobrimento de grama, assim 
como nos taludes e bordas niveladas das cristas. O volume de corte excedente será 
destinado a bota fora. 
 
Conforme memória de cálculo para definição da travessia do arroio na continuação da 
Rua 01 do empreendimento ora analisado, verifica-se que a cota para implantação da 
obra ficou definida como sendo 855,00 m. Pelo levantamento planialtimétrico da área 
pretendida para implantação do reservatório de acumulação de águas de chuvas, 
verifica-se que a cota de fundo da galeria existente sob a via férrea é 853,00 m, o que 
equivale a dizer que a cota de teto da mesma é 856,00 m. Dessa forma, foi definido, 
conforme memória de cálculo da definição do reservatório, a cota de fundo como 
sendo 853,15 m, baseado nos perfis traçados do terreno do local, que nos permite ver 
que o arroio neste trecho percorre seu curso encaixado numa calha com profundidade 
em torno de 3,00/3,50 m. 
 
Como ficou definido uma profundidade do reservatório igual a altura da galeria 
existente, ou seja, 3,00 m, equivale a dizer que quando o mesmo estiver trabalhando 
no limite, haverá um represamento em todo o trecho do canal do arroio até acima do 
ponto de travessia da Rua 01 do empreendimento, o que não causará nenhum 
prejuízo, pois não haverá transbordamento do canal em nenhum ponto. Tal situação 
trabalhará a favor da segurança, uma vez que aumentará a capacidade de retenção 
das águas de enchentes. 
 
Dessa forma, fica perfeitamente em concordância a ligação do canal do arroio com o 
reservatório a ser construído, não havendo nenhum problema de erosão do fundo 
neste ponto. Na borda do reservatório que margeará a Rua Jacinto, deverá ser 
previsto uma rampa de acesso para caminhões e máquinas, providenciais na limpeza 
e conservação do reservatório. 
 
O empreendedor se compromete a executar a construção de referida estrutura de 
detenção de águas de chuva, a título de mitigação pela instalação do 
empreendimento, disponibilizando desde já, em anexo, um anteprojeto que dependerá 
do licenciamento a ser providenciado junto aos órgãos competentes, pela Prefeitura 
do Município de Ponta Grossa, uma vez que a área de APP a sofrer intervenção para 
execução da obra idealizada é de domínio do município. O empreendedor 
disponibiliza também para esse mister, pessoal técnico para em parceria com a 
municipalidade providenciar a documentação necessária para tanto.  
 
Pelas fotos anexadas abaixo, pode-se verificar que na verdade a estrutura de 
passagem existente já está fazendo a detenção das águas de chuvas, com o 
agravante de retenção de lixo e galhos de árvores carreados pelas enchentes. A 
intervenção no local, executando-se a estrutura proposta, corroborará para de forma 
racional, fazer a retenção necessária das águas de chuvas, regulando seu 
escoamento, mantendo a mesma situação atual à jusante e permitir sempre a 
manutenção em termos de limpeza do canal de escoamento das águas, além de 
propiciar um ganho na paisagem urbana, podendo mesmo ter um tratamento 
paisagístico que permita um espaço público de lazer da população circunvizinha e a 
valorização de um espaço público deteriorado nos dias atuais. 
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Foto 10 – Vista a montante da passagem do Pilão de Pedra sob a via férrea 
  Seção totalmente tomada pela retenção de lixo e galhos 
 

 
 
Foto 11 – Vista a montante da passagem do Pilão de Pedra sob a via férrea 
    Observação do alto do aterro da via férrea da área de domínio público 
    onde se pretende implantar o reservatório de detenção de enchentes 
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Foto 12 – Vista a jusante da travessia do Pilão de Pedra sob a via férrea, com 
  detalhe das duas seções 2,00 x 3,00 m 
 
 
 
 

 
 
Figura 23 – Imagem Google earth do local a ser instalada a estrutura de detenção 
  de águas de chuvas, impedindo o alagamento das vias adjacentes 
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C – Paisagem e conforto urbano 
 
C.1 – Paisagem 
 
A massa de vegetação existente na área de instalação do empreendimento será 
mantida como área verde do Loteamento “Ecopark Pilão de Pedra”. Para a 
implantação do sistema viário, quadras e lotes não haverá a necessidade de 
supressão da mesma, uma vez que serão locados nos espaços vazios da área que 
está sendo loteada. A supressão da vegetação será necessária quando da execução 
da interligação dos Bairros Jardim Carvalho e Neves pela Prefeitura do Município de 
Ponta Grossa, quando haverá a necessidade de licenciamento junto ao IAP, para o 
que o empreendedor desde já disponibiliza pessoal técnico para em parceria com a 
municipalidade providenciar esse mister e a devida outorga da travessia do corpo 
hídrico existente.  
 
 
C.5 – Mobiliário Urbano 
 
A implantação das árvores nos passeios públicos, serão de responsabilidade do 
empreendedor, obedecendo o projeto de paisagismo em anexo, assim como as 
lixeiras, nos padrões ditados pela Prefeitura do Município de Ponta Grossa poderão 
ser também de sua responsabilidade, a título de mitigação pela implantação do 
empreendimento. A sinalização vertical e/ou horizontal na interligação com as ruas, 
ficarão a cargo da prefeitura municipal e o piso tátil será de responsabilidade dos 
futuros proprietários de lotes do empreendimento, quando da construção do passeio 
público, mediante uma padronização que pode perfeitamente ser imposta pelo 
município. 
 
 
 
E – Agentes Poluidores 
 
E.2 – Resíduos Sólidos 
 
Os resíduos sólidos a serem gerados pela implantação do empreendimento, serão 
devidamente coletados pela concessionária deste serviço público na cidade de Ponta 
Grossa, sob responsabilidade da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, conforme 
documento emitido pela mesma. (Figuras 24) 
 
 
 
E.4 – Poluição Visual 
 
O tratamento paisagístico do empreendimento obedecerá ao projeto de paisagismo 
em anexo, elaborado por profissional competente. 
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Figura 24/a – Carta de viabilidade de coleta de resíduos sólidos da SMMA 
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Figura 24/b – Carta de viabilidade de coleta de resíduos sólidos da SMMA 
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Figura 24/c – Carta de viabilidade de coleta de resíduos sólidos da SMMA 
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I – Geração de tráfego 
 
A geração de tráfego com origem nos condomínios fechados e loteamentos 
predominantemente residenciais não apresenta volume que cause transtornos aos 
fluxos. As medições realizadas serão aquelas já demonstradas no EIV do Conjunto 
Residencial Coliseu, pelo fato da área de influência ser a mesma, visto ser vizinho e 
de terem sido realizadas recentemente, o que ainda não mudou, uma vez que ainda 
não ocorreram as ocupações daquele empreendimento e do ora analisado. 
 
Os maiores geradores de tráfego da região do lado do Jardim Carvalho, pela Avenida 
Monteiro Lobato são o campus da UTFPR, acesso aos condomínios Terra Nova e 
Moradas e acessos a Rodovia Senador Flávio Carvalho Guimarães que liga Ponta 
Grossa a Castro. Para dimensionamento do tráfego atual foram realizadas 3 
contagens de veículos em horários distintos buscando os momentos de maior 
intensidade de veículos na Av. Monteiro Lobato nas proximidades do 
empreendimento.  
 
As tabelas abaixo apresentam os resultados obtidos durante o dimensionamento do 
tráfego, com contagem de veículos em horários de picos.   
 
 
Dia 20/12/16 das 11:00 hs/12:00 hs Automóvel Motocicleta Caminhão Ônibus 

Sentido 
Centro - Bairro 698 66 32 17 
Bairro - Centro 806 46 48 15 

 
 
Dia 05/01/17 das 17:30 hs/18:30 hs Automóvel Motocicleta Caminhão Ônibus 

Sentido 
Centro - Bairro 588 40 28 4 
Bairro - Centro 524 26 20 6 

 
 
Dia 06/01/17 das 07:20 hs/08:20 hs Automóvel Motocicleta Caminhão Ônibus 

Sentido 
Centro - Bairro 268 16 16 2 
Bairro - Centro 364 50 26 6 

 
 
Sobre os dados demonstrados nas tabelas acima, há que se considerar que os dias 
de contagem de veículos se deram nos meses de dezembro e janeiro. Notadamente 
este período apresenta menor movimento tendo em vista que estes meses são de 
férias em muitos estabelecimentos profissionais e principalmente de férias escolares, 
fato este que reduz consideravelmente a concentração veicular, em especial nestes 
horários. 
  
Os maiores geradores de tráfego da região do lado do Bairro Neves, pelas Ruas 
Sargento Argemiro, Afonso Celso e Fagundes Varela, são o acesso dos Bairros 
Gianna, Aroeira e 31 de Março ao centro da Cidade de Ponta Grossa. Podemos 
considerar, baseado na contagem de veículos efetuada na Avenida Monteiro Lobato, 
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números equivalentes a 1/3 daqueles obtidos nos horários de pico pela contagem 
efetuada do lado do Jardim Carvalho. 
 
Considerando a existência média de 1,8 veículos por residência (IBGE, 2010), estima-
se que no empreendimento existirão cerca de 420 veículos, que representa 24,3% da 
maior contagem e 56,1% da menor contagem de veículos que circularão de forma 
dividida pela Avenida Monteiro Lobato, Rua Sargento Argemiro, Rua Afonso Celso e 
Rua Fagundes Varela, o que não afetará de forma considerável o fluxo de veículos 
das referidas vias, devendo-se considerar ainda que o incremento de circulação de 
veículos jamais se traduzirá em uma circulação de todos ao mesmo tempo. 
 
Outro fator de impacto no tráfego da região se dará durante a fase de implantação do 
empreendimento com o movimento de veículos transportando materiais e 
equipamentos necessários para a obra.  
 
A partir da verificação dos dados censitários sobre o uso veicular e da projeção da 
população residente e flutuante no empreendimento e das observações realizadas em 
campo pode-se concluir que:  
 

• A estimativa da contribuição ao aumento da frota veicular é de 420 veículos;  

• A partir da contagem veicular realizada nos horários de pico e em dias de 
tráfego reduzido indicaram uma influência baixa ao acréscimo no tráfego das 
principais vias de acesso. Há que se considerar a existência de via alternativa 
de acesso a área central do município pela Avenida Visconde de Baraúna que 
possui tráfego reduzido e pavimentação;  

• Durante a fase de implantação do empreendimento haverá aumento no tráfego 
de máquinas e caminhões nas vias de acesso ao empreendimento que podem 
influenciar negativamente a vizinhança, mesmo que de modo temporário;  

• Considerando as expectativas de uso de transportes públicos no Brasil (44% 
da população), estima-se que o aumento por uso deste modal seja acrescido 
em até 500 usuários por dia, quando o empreendimento estiver plenamente 
ocupado;  

Com a implantação do empreendimento o sistema viário municipal será 
complementado com a interligação da Rua Sargento Argemiro Camargo com a Rua 
Francisco Martins Araújo, melhorando os fluxos de veículos na região. 
 
 
 
 

PONTA GROSSA, 08 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 
 

JULIO AUDACIO MAZETTO – Eng. Civil – CREA: SP-98763/D 
 

Autor do estudo de impacto de vizinhança 
ART n° 20173887475  


